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Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA

Rua CapiUio Manoel Lopes s/n" centro

CONTRATO N» 023/2020 - COVID-19 (LE113.979/20)

CONTRATO DE COMPRA QUE FAZEM ENTRE SI, O FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA - PB, E
A EMPRESA LUZIA PEREIRA DA SILVA - ME, NA FORMA E

CONDIÇÕES ABAIXO.

Pelo presente instrumento particular, sâo partes, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO
JOSÉ DE PRINCESA - PB, pessoa jurídica de direito público, com sede no endereço a Rua da
Boa Vista, s/n° centro - Sâo José de Princesa - PB, inscrita no CNPJ/MF - Cadastro Nacional

da Pessoa Jurídica sob o n' 10.460.712/0001-47, neste ato representado por seu Secretário
Municipal de Saúde o Senhor JOSÉ MAX RODRIGUES SOARES, brasileiro, casado, residente

^  e domiciliado à Rua Belarmino Maia, s/n° centro Princesa Isabel - PB, portador do RG sob o n°
1.714.822 SSP/PB e do CPF/MF n" 768.621.434-68, doravante denominado CONTRATANTE

e, do outro lado a empresa LUZIA PEREIRA DA SILVA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o

n'*24.066.165/0001-24, localizada a Rua Cícero Bezerra, n® 200, Bairro Maia - Princesa

Isabel - PB CEP; 58.755-000, neste ato representada por seu procurador o senhor João
Carlos de Paulo Moura, portador do RG N® 3.889.335 SSDS/PB e do CPF N® 119.048.404-85,
doravante denominado(a) CONTRATADO(A), tendo em vista tudo o que consta no
PROCESSO LICITATÓRIO 025/2020 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 003/2020, parte
integrante do presente contrato Independentemente de transcrição, e em observância às
disposições exigidas na Lei n® 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, Lei n® 8.666, de 21 de junho
de 1993 e demais legislação aplicável a matéria, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato Administrativo, mediante as cláusulas e condições a seguir.

DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO

Este contrato decorre da licitação na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 003/2020,
processada nos termos da Lei Federal n® 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei n® 9.648 de 27 de

/*** maio de 1998, Art. 4® da Lei Federal n® 13.979/2020, que estabelece medidas de prevenção e
combate ao COVID-19, e a proposta apresentada pela empresa, Lei Complementar n® 123 de
14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto
Municipal n® 032 de 30 de março de 2020 e Decreto Estadual n® 40.194 de 20 de abril de 2020
e demais disposições legais atinentes a matéria.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a AQUISIÇÃO PARCELADA DE ÁLCOOL
LÍQUIDO 70%, ÁGUA SANITÁRIA E DETERGENTE PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÁO JOSÉ DE
PRINCESA-PB, NO PLANO ESTRATÉGICO DE COMBATE E ENFRENTAMENTO DO
COVID-19, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao PROCESSO LICITATÓRIO 025/2020 - DISPENSA
DE LICITAÇÃO N® 003/2020 e à proposta apresentada, independentemente de transcrição.

ir



í&Wm

Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA

Rua Capitão Manoel Lopes s/n" centro

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

1 ÁLCOOL LÍQUIDO 70% (1 L) QUASAR UNID 1500
9,55 14.325,00

2 DETERGENTE (5 L) GUARANI UNID 500 13,99 6.995,00

3 ÁGUA SANITÁRIA (5L) TUBARÃO UNID 500 11,19 5.595,00

R$ 26.915,00

2. CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 60 (sessenta) dias, com início na data
de 10 de agosto de 2020 e encerramento em 08 de outubro de 2020, prorrogável por períodos
sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de

emergência de saúde pública de importância internacional, declarada por meio da Portaria rf
188, de 3 de fevereiro de 2020, do Sr. Ministro de Estado da Saúde.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 26.915,00 (vinte e seis mil e novecentos
e quinze reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento int^ral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do município, para o exercício de 2020 na classificação abaixo:

10.001- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 - Saúde

122- Administração Geral
1013- Humanizaçâo da Saúde
2078 - Manutenção das atividades emergenciais de combate ao COViD-19
3390.30 - Materiai de consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

5.1.0 Fundo Municipal de Saúde de São José de Princesa - PB, efetuará o pagamento, em
moeda corrente nacional, por meio de crédito em conta bancária ou mediante cheque
nominativo até o IS** (décimo quinto) dia após a entrega dos produtos.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

6.1. Não haverá reajuste durante a vigência contratual, e, só será alterado se vier a ocorrer

superveniência de norma legal, que imponha, altere ou extinga encargos, de comprovada
repercussão nos preços contratados, implicará a revisão desses para mais ou menos,
conforme o caso.
















